
COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PL 3.420/2019
Apensado: PL nº 6.149/2019

Altera  a  Lei  nº  13.709,  de  14  de
agosto de 2018, a fim de dobrar o valor da
multa  aplicada  às  entidades  de  direito
privado  em  caso  de  reincidência  de
vazamento  de  dados  pessoais  e  demais
infrações à Lei Geral de Proteção de Dados.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018,

que “Dispõe sobre a proteção de dados pessoais e altera a Lei nº 12.965, de

23 de abril de 2014 (Marco Civil da Internet)”, a fim de dobrar o valor da multa

aplicada às entidades de direito privado em caso de reincidência de vazamento

de dados pessoais e demais infrações à Lei Geral de Proteção de Dados.

Art. 2º O art. 52 da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018,

passa a vigorar acrescido do seguinte § 8º:

“Art. 52. ..............................................................................

............................................................................................

§ 8º Em caso de reincidência, a multa aplicada será dobrada,
observado o limite total  a que se refere o inciso II  do caput
deste artigo.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala da Comissão, em 11 de agosto de 2021.

Deputado ALIEL MACHADO

Presidente
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